
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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INDICAÇÃO N.º 0162/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE DESENVOLVA UM PROJETO 
AMBIENTAL PARA A RESERVA ECOLÓGICA SANTA CLARA DE ASSIS, 
LOCALIZADA NO CONJUNTO HABITACIONAL VEREADOR JOSÉ NUNES). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, desenvolva um 
projeto ambiental para a Reserva Ecológica Santa Clara de Assis, localizada no 
Conjunto Habitacional Vereador José Nunes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de Março de 2009. 
 
 
 
 
JOSÉ CARLOS LEME DE OLIVEIRA 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 

   
JUSTIFICATIVA 

A Administração Pública Municipal, conforme anunciado nos 
meios de comunicação pretende transformar Votuporanga em um “Município 
Verde”, para que assim, sejam cumpridas as disposições de nossa Constituição 
Federal, ou seja, preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 

 
Em recente visita ao Conjunto Habitacional Vereador José 

Nunes, diversos moradores solicitaram a este Vereador a elaboração de um projeto 
ambiental para a Reserva Ecológica Santa Clara de Assis, ou seja, instalação de 
alambrado e calçamento ao seu redor, bem como a construção de uma trilha 
ecológica, entre outros. 

 
Ressaltam aqueles moradores que atualmente o local está sendo 

utilizado para uso de entorpecentes e esconderijo de objetos oriundos de furtos e 
ainda, como depósito de lixo, sendo assim, torna-se mais evidente a necessidade de 
serem realizadas as citadas obras. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, promova a execução do 
mencionado projeto ambiental para a Reserva Ecológica Santa Clara de Assis, 
objetivando atender os anseios daqueles moradores, bem como para preservá-la às 
presentes e futuras gerações. D
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